
como executor e suplente, respectivamente, do Contrato para Aquisição de Bens pelo
Distrito Federal nº 39/2023 celebrado entre Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI/DF e a empresa SEMENTEK
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. Processo SEI-GDF nº 00070-
00006418/2023-74.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no
Capítulo VII do Decreto 32.598/2010.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios,
desta Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem
necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NAFEZ IMAMY SINICIO ABUD CURY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 329, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º
inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar FERNANDO CLESER MORENO DE ALMEIDA, matrícula: 186.174-
3, GLEIDE CÉLIA VIRGOLINO DA SILVA, matrícula: 1.661.713-4 , para atuarem
como executor e suplente, respectivamente, do Contrato para Aquisição de Bens pelo
Distrito Federal nº 38/2023 celebrado entre Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI/DF e a empresa CIA DA FLOR
LTDA. Processo SEI-GDF nº 00070-00006413/2023-41.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no
Capítulo VII do Decreto 32.598/2010.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios, desta
Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem
necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NAFEZ IMAMY SINICIO ABUD CURY

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 68, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso X, do artigo 10, do Regimento Interno
da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 5 de abril de 2022, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Executora, para acompanhar e fiscalizar a execução da
parceria firmada entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP, a Biotic S/A, a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e esta Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes -
UnDF, Convênio n°01/2022, para a execução do projeto de arquitetura e/ou
engenharia, orçamentos, bem como de prestação de serviços de engenharia relativos à
construção de um edifício no Parque Tecnológico Biotic, que irá sediar o campus da
UnDF (Escola Superior de Engenharia Tecnologia e Inovação), Processo SEI:
0019300000308/2019-17.
Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a referida Comissão,
que são igualmente responsáveis pela condução dos trabalhos, sendo dispensada a
indicação de suplentes e/ou coordenador da comissão:
I - RICARDO BRITO DOS SANTOS, Mat. 249.332-2;
II - LEANDRO FEITOZA RODRIGUES, Mat. 249.525-2;
III - ANA CRISTINA GONÇALVES PENA, Mat. 972.903-8
IV- WALDIKE SILVA SOUTO, Mat. 973.138-5;
IV- MARIA DO CARMO CAMPOS Mat.1694095-4;
V- CAETANO BARROSO DE OLIVEIRA, Mat. 1709890-4.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

INSTRUÇÃO Nº 69, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR PRESIDENTE, DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso X, do artigo 10, do Regimento Interno
da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 5 de abril de 2022, resolve:
Art. 1º Instituir a Gestora, para acompanhar e fiscalizar a execução da parceria firmada
entre a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal- FAPDF, a Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal - SEPLAD,
aEscola de Governo do Distrito Federal-EGOV,a Universidade de Brasília- UNB e a
Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC, Convênio
n°02/2023, tem por objeto estabelecer ações de mútua cooperação técnico científica para
a execução do Projeto de Pesquisa e Mestrado Profissional intitulado "Pesquisa e
capacitação do Ecossistema de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal", Processo SEI:
0019300000141/2022-90.
Art. 2º Fica designado a seguinte servidora para ser gestora do Convênio 02/2023:
I - PATRÍCIA OLIVEIRA SILVA, Mat. 16806603.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 114, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023
Comitê de Governança e Gestão
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do
art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Governança e Gestão Interno referente às ações
repactuadas no Acordo de Cooperação Técnica - ACT nº 74/2020, de 26 de outubro de
2020, firmado entre o Governo do Distrito Federal e o Ministério da Economia,
estabelecendo o apoio às atividades de interesse comum e desenvolvimento de ações
conjuntas de capacitação de usuários da Plataforma +Brasil, bem como de ações de
Melhoria na Excelência da Gestão (MEG-Tr), no âmbito desta Secretaria de Estado de
Família e Juventude do Distrito Federal, em atendimento ao previsto no Processo SEI
nº 04033-00008535/2023-15.
Art. 2º O Comitê será composto pelos seguintes servidores:
I - PETER AUGUSTO MAYER DE AQUINO, matrícula 02823624, Presidente;
II - FLAVIO LUIZ THIESSEN, matrícula 02824205, Substituto;
III - HENRIQUE SANTOS DUMONT, matrícula 02827476;
Parágrafo único. Nos impedimentos legais, a função de presidente será exercida pelo
substituto legal previsto no inciso II do Art. 2º.
Art. 3º Os servidores de que trata a presente portaria devem observar e cumprir o
disposto na Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, na Instrução Normativa nº 19, de
04 de abril de 2022, no Acordo de Cooperação Técnica - ACT nº 74/2020, de 26 de
outubro de 2020, e demais normativos vigentes que regem a matéria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 46, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 105, Parágrafo único, I e V da
Lei Orgânica do Distrito Federal, com fulcro nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
nº 840/2011 e nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 39.002/2018, resolve:
DESIGNAR TAMARA MIRANDA REIS VIEIRA, Matrícula Nº. 16906381,
Assessora Especial, da Assessoria de Projetos e Interação Digital, para substituir, sem
acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, LORENA ALMEIDA DE
OLIVEIRA, matrícula 17082579, Chefe, Símbolo CNE-03, da Assessoria de Projetos e
Interação Digital, da Subsecretaria de Divulgação, da Secretaria de Estado de
Comunicação, no período de 28.12 a 12.01.2024, por motivo de férias do titular.

WELIGTON MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 740, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019,
publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela
Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de
2020, página 08, e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista
o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016,
resolve:
Art. 1º Designar o servidor PLINIO GIOVANI BARBOSA LEVI ALVIM - matrícula
nº 1.650.627-8, como Executor para acompanhamento da prestação de serviços de
contratação artística da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal (SECEC)
com vistas à contratação da Cantora Solista Convidada Janette Dornellas para se
apresentar em Concerto dentro da programação regular de concertos do 2º semestre
de 2023. O Concerto de Natal será realizado no dia 19 de Dezembro de 2023, às 20h,
no Eixo Cultural Ibero-americano, Sala Plínio Marcos, conforme processo SEI nº
00150-00007691/2023-44, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos
serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 747, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 08, resolve:

PÁGINA 71 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 235, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

edna.catarina
Destacar


